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O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelaO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela  Portaria nº 1.163/SRDA/GAB/RTR, de 21 de
maio de 2024 publicada no D.O.U em 22.05.2024; e a Pró-reitora de Gestão de Pessoas do Ins8tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso no uso de suas atribuições
legais, designada pela Portaria IFMT nº 774, de 22.04.2021, considerando a Resolução CONSUP/IFMT nº 77/2024, de 18 de novembro de 2024, que trata da Polí8ca de Desenvolvimento de
Pessoas (RPDP) do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso (IFMT), dispõem sobre o quantitativo de vagas para afastamento integral para pós-graduação.

1. RESOLVE1. RESOLVE

I - I - Atualizar o quan8ta8vo de vagas de servidores por unidade, em atendimento ao item 7.16 do edital de afastamento para pós-graduação (194/2024) e ao art. 102 da Resolução
CONSUP/IFMT nº 77/2024.

II -II - Redefinir o número de vagas disponíveis para afastamento des8nado à par8cipação em cursos de pós-graduação, nos termos da legislação e normas ins8tucionais vigentes, tanto para
servidores técnicos-administrativos em educação quanto para docentes, como segue.

SERVIDORES TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOSSERVIDORES TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS

UnidadeUnidade Nº de TAE'sNº de TAE's
VagasVagas

geradasgeradas
(8%)(8%)

VagasVagas
geradasgeradas

arredondadoarredondado

Afastamentos paraAfastamentos para
pós-graduaçãopós-graduação

VagasVagas
disponíveisdisponíveis

Alta Floresta 29 2,32 2 2 0

Barra do Garças 34 2,72 3 2 1

Cáceres 65 5,2 5 3 2

Campo Novo do Parecis 42 3,36 3 1 2

Campo Verde 10 0,8 1 0 1

Confresa 44 3,52 4 2 2

Cuiabá - Bela Vista 39 3,12 3 4 -1

Cuiabá - Octayde Jorge da Silva 102 8,16 8 3 5

Diamantino 9 0,72 1 0 1

Guarantã do Norte 14 1,12 1 0 1

Juína 36 2,88 3 2 1

Lucas do Rio Verde 14 1,12 1 1 0

Pontes e Lacerda 35 2,8 3 0 3

Primavera do Leste 30 2,4 2 1 1

Rondonópolis 43 3,44 3 4 -1

São Vicente 60 4,8 5 2 3

Sinop 15 1,2 1 0 1

Sorriso 30 2,4 2 0 2

Tangará da Serra 14 1,12 1 0 1

Várzea Grande 27 2,16 2 2 0

Reitoria 174 13,92 14 12 2

SERVIDORES DOCENTESSERVIDORES DOCENTES

UnidadeUnidade
Nº deNº de

DocenteDocente

VagasVagas
geradasgeradas

(8%)(8%)

VagasVagas
geradasgeradas

arredondadoarredondado

AfastamentosAfastamentos
para pós-para pós-

graduaçãograduação

Licença paraLicença para
tratar detratar de

interessesinteresses
particularesparticulares

Cessão paraCessão para
outros órgãos -outros órgãos -

sem ônussem ônus

Cessão paraCessão para
outros órgãos -outros órgãos -

com ônuscom ônus

ExercícioExercício
provisórioprovisório

VagasVagas
disponíveisdisponíveis

Alta Floresta 51 4,08 4 3 0 0 1 0 0

Barra do Garças 48 3,84 4 3 0 0 0 0 1

Cáceres 63 5,04 5 2 0 0 3 0 0

Campo Novo do Parecis 53 4,24 4 2 0 0 0 0 2

Campo Verde 24 1,92 2 1 0 0 0 0 1

Confresa 66 5,28 5 4 0 0 0 0 1

Cuiabá - Bela Vista 79 6,32 6 2 0 0 1 0 3

Cuiabá - Octayde Jorge da Silva 243 19,28 19 17 1 0 2 0 -1

Diamantino 26 2,08 2 1 0 0 0 0 1

Guarantã do Norte 22 1,76 2 1 0 0 0 0 1

Juína 56 4,48 4 4 0 0 0 0 0

Lucas do Rio Verde 23 1,84 2 1 0 0 0 0 1
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